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!\ l O ~ D O P O D E R E X ll C lJ T ! V O 
PODER JUDICIAHIO 

Juízo de Direi to da Comarca de Macap á 
Edita l de Citação de Manoel Soares Pereira, com o 

prazo de 10 d ias. 
N)l FORMA ABAIXO: 

ú Doutor Mário de Almeida CostB, Juiz de Direito d a 
Com arca de Maca pá, capital do Ten i tório Federal do 
Amapá, n a forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edital virem ou d êle 
conhecimento t iverem que, pelo presen:e cita: Man0el Soa
r es Pereira, brasileiro, ca:>aclo, agriculto ~ que se encontra 
em lugnr incerto e não sabido, com o prazo de 10 dias, 
p ara r esponder acs têrmos da ação E.' PCutiva que se pro
CPssa neste Juizo, movida pelo Banco c: 1 Amazônia S/ A -
Agência desta cidade, podend•) conte ;tá-!a sob pena de 
revelia, no prazo de 10 dias. q i te corre·;' em Cartório, apôs 
a ter minação do prazo do edit,d , nos 1 •·rmos e dE! acôrdo 
com a\petiçãG e despacho a se;;uir tramoritos: ExcElentíssi· 
mo Senhor Doutor Juiz de Dir·;ito da Comarca de Macapá. 
O Banco da Amazôni.q S/ ~ {B 1\SA), ~~ dic>l'h "'m Belém, 
capital do Estado do Par6, à T ravessa 1' .-utuoso Guimar5es, 
n.0 90, e Agência nesta ciC.ade, à Averida Presidente Var
gas sjn, esquina com a r ua C'i.ndido 1\[endes, att avés dEi! 
um de seus procuradores j udidais ab[ ixo as&inado (pro. 
cm·ação inclusa) doc. 1 vem, com o de v·do respcüo, perar:
te o ilustre Juízo de Vossa Excelência, propor a p resente 
Ação Executiva de Cobrançn, c:mtra l\í moel Soares Perei
r a, brasileiro, c~sado, agricu ltor, residentE e domiciliado naCo
lonia do :.VJatf1pi, neste Mu nicípio, ;:>elos rr, :) i vos e f undamentos 
seguintes: - I - O Exeqüente é c redot do Executado da 
quantia liquida e certa de NCi'$ 1.000,00 (hum mil cruzei
r os novos) exclusive juros, corrcsponderte a nota promis
sória inclusa à presente (Doc. 2•. emit: ia pelo executado 
em favor do banco em 12 de junho de !968 através de seu 
bastante p rocurador senhor Manoe l de l :frias Gonça lves. já 
falecido (Doc. anexo n .o 3). li -- Com o vencimento do tí
t ulo em tela , em 10 de setembro de Hl'38,- o Banco Exe
qüen te usou todos os meios amigáveis p;ra que o Bxecuta
do liquidasse o compromisso assumido, S (':J.1, entreta nto, obter 
qua lquer resultado satisfatório. I II - As si n. vem o Exeqüente 
ii J uízo, na forma do a rtigo 298, inc4so X II. do Código de 
Pr ocesso Ci vil, propor a competente Aç.3o Executivs, contra 
o senhor Manoel S Gares Perei ra acima mencionado e iden
tiiica do, na qualidi!d<' de em itente da n.Jta prom issória q~,.;e 
t omou o prefixo para os serviços int•?r nos d o Banco Ele 
L D-3928, requerendo a citação do ExeuJt'ldo, a fi m de vir 
a Juízo, n o prazo de vinte e quatro (24 ) horas para pagar 
a quantia global, r epresentada pelo título anexo, acrescida 
de! juros compensatórios e m oratícios, Cclstas proce:;suais e 
honorárics do advogado do Banco ExeqCente (L ei nr. 4.632, 
dt! 18.05.65) sob pena de ni:io o fazendo, lhe serem penhora
d os tantos os seus bens quant os bast em para a l iquidação 
t eta! do d ébito, prosseguindo-se no fei to até final sentença. 
R equerer, digo, requer. outrossim, a citação da mulher do 
e;~ecutado, se porvent·úra a penhora vier e r ecair sôbre 
bl'ns imóveis. IV - Nestes t ê rmos, pr ·)testando por todos 
os meios de provas admitidas em JuízJ. d igo, em direito, 
inclusive o depoimento pessoal do Sup!Jcado, e da ndo a 
esta, para os efeitos devidos, o nlor de NCR$ 1.000,00 
(h um mil cruzei ros r. ovos). Pede deferimento. Ma capá·Ap, 
3 de outubro ,de 1968. a ) Hailton Cabral Duarte - Advo
gado. Despacho: J. com o requer, em têt·mos , expedindo-se 
o edita l na forma da lei. Mnra plÍ, 2/1/ó8. a) Antônio Al
berto Pacca - Juiz d e Direito. E. para que chegue ao 
con hecimento do.> interessados e não oossam, de f uturo 
a legar ignorância, exped i o presente e outros igua is que 
serão publ icados e afixados na form a d a le i. Dado e pas
sod'J nesta cidade de Mocapá, capital do Tenitório Federal 

I 

do Amapá, aos quinze dias do m ês de agôsto d:) ane de 
m il novecentüs e sete nta. Eu, Nino J esus Aranha Nunes, 
Escrivão Substituto, subscrevi. 

Már io de Almeida Costa 
Juiz de Dire ito 

Divisao ele Obras . 
Aprovo c Publ ique-se: 

General Ivanlloó Gonçalves Ma rtins 
Governad or 

Contrato nº 10/M l-70-DO. 
Têrmo de Contr·ato do Empre itada Globa l, adi
tivo ao de N.o 04/l\H-70-DO, e ntre o Govê rno 
do Ter r itório Federa l do Amapá e a fir ma 
Construtora e Imobiliária Fonsêca Ltrla, na 
Forma Abaixo: 

I - Preâmbulo 
1. Contratantes:- O Govêrno do T e r ritório E'eder a l 

do Amapá, nêsle têrmo denorninado GTF-AP, reprcsen
t do pelo engcnhelrc Joaquim d~ Vilheou Netto, Dlretor 
da Divisão de Obras e a ri rmn ('onstru tt>ra e Imobiliária 
Fons,êca Ltda, aq ui denominada Empreiteira com escritório 
esta.beleddo à avenida Haimundo Alvares da Costa , sjn, 
n esta cidade, r ~;; presentada p{'lO seu Procu rador, Senhor 
Jo ~é Policarpo do Miranda, residen te nes ta cidade, q ue 
assina com o rr·p rcsentante legal da fi rma . 

2. Local e Dat a: - Lavrado c a ssi.,ado nesta c·ictade 
rl e ~laca pá, Capital do T e rritório Fe dct a l do Amap.rt, no 
ed iric io-seclc d a Divlsl\o de Obras d o G'L'F-AP, aos vmtP. e 
u m (21} dias do m ês de agôsto de J970. 

11 - Fundamento Legal d o Contrato 
. \ O p1·csente tê nno de co ntra to fo i devidarr.~ nte a uto

rizado pelo Exm.0 S1·. Governador, tendo em VIsta o re
s ulta do da reunião ela Comissão q ue julgou as p~opostas 
a presentaflas r m obecliêecia ao Ed ita l de Toma da de 
Preços n .0 1?/ 69- DO, pa1·a os serviços d e con3trução de 
res id ências pa ra serv ido res te r ritor iais. 

!LI - Obje to, Localização e Form·a de Exccu~ão dos 
Serv iços 

1. Localização e descr ição dos scr~·iços:- A Emprcl
tpira se obr iga a· executar os ser viços na [orma d ~ste 
contl'a to e m rt~gi mc de empreitada global , os scr vtços 
a baix o especificados: 

a ) Const r uçào de 3.40 ml. à e muro d iv isório; e 
b ) Confecçã o e a ssentame nto de dezesse is (16i 

portõc~ de acesso. 
2. Fo rma de Execução dos Se r viços:- A Em pre iteira 

se obricra a executar os ser viço s na form a deste con tra to, 
obed ecendo i ntegral e rignrosa:nen te a s desc rições, pla ntas 
p ro je tos e especificações fo rneci dos pela Divisão de Obras, 
passando tais docum e ntos a iutegr~r êste inst rume nto. 
inclusive os que se referem a a lterações ad mitidas ou 
intr oduzidas p elo GTF-AP. 

3. Mão-de-Obra:- A Empreitei ra deverá man te r nm 
engenheiro para representá-la e m maté ria de o rdem técnlaa 
e s uas r e-lações com a fiscal ização na obra . Os m estres 
deverão s er pessoas d e experiência e idoneidade t écnica 
e posiSoal comprovada e deverão eRlar habilitaclos a pres
t~llem quaisquer csclareciruentos sôb r·e o ser viço. 

IV - Preços. Pagamentos e Dotações 
1. Peeços: - O GTF-A P pagará à Empreiteira pela 

exrrução dos serv iços objeto deste contrato a importância 
de Clll a tol'ze m il e novecen tos e sete nta e quat l'O crue;eiros 
(CrS l.J.9í4.,UO). 
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As RPpartlções Públicas 
TcnJMlais deverão remeter 
o exuedieute destinado à pu
bllcaÇão neste DlÁRJO OFI
CIAL, diàriament~. até às 
13,30 horas, exc:eto aos ssba
rl.os quando deverão fazê-lo ' 
1\tll à!'! ll,SG horas. 

A'! reclamações pertinen
tes à matérte retribuida, nos 
casos de erros ou omissõeA, 
deverão ser formuladas por 
e~crito, à Seção de Redação, 
d>l~ 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
S!ilda dos órgãos oficiais. 

EXPEDIE NTE 
Imprensa Oficial 

DIRETOR 
CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas OUcinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - T. F. AMAl~A' 

ASSINATU 
Anual 
Semestral 
Trimestr!ll 
Número evnlso 

R AS 
Cr~ 7,80 
Cr$ 3,90 
Cr$ 1,45 
Cr$ 0,05 
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As Repartições Públicna 
cingir-se-ão às assioaturra 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada. ano e à~ 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A fim de possibilitar a 
remessa cte valôres acompa
nhados d~ escltH'ecimentt..s 
quanto à sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postaL 

Os suplementos às ed1· 
ções dos órgãos oficiais da 
se rarnecerfio aos assinantes 
que as solicitarem oo ato só
assinatur a. 

Os originais deverão ser 
datllografados e autenticados, 
~essalvadas, por quem de di
.r:oi!o, rasuras t! emendas. 

Excetuadas a!.l para o ex
tP.rlor, que serão !.1 em p r e· 
aaua!s, as assinaturas poder
se-Ao tomar, em qualquer 
P.poca, por Reis meses ou um 
auo. 

«BRASlLL\ - Este Diário CHicial é encqntrado para ll'itu- O funclouário ~úbllco te· 
ra no Salão Nacional e l&té:rnacional da Imprensa, di\ 1 detal, terá um de~couto _ ~e 

COOPER PRESS no Brasília Imperial Hotel.» 10 ~o· Para fazer JUS a es.e 
' desconto, deverá p~ovt.r esta 

Para facilitar aos asslnan- 1 A fim de evitar soluçã_o condição no ato da &ssinatura, 
tes a verificação do prazQ de de contfnuldade no receb1- O de custo cad_!l exempl~r 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem . atrazado dos órgao!" do o[t
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a i cia!s será, no venda avulsa 
ço vão impressos o número reepecltva renovaç!:o com i acrescida de NCr$ 0,01 ~!' 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trln- i do mesmo ano, e de N l; r$ 

As assinaturas vencidas 
poder~o ser suspensas sem 
avl~o prévio. o ano em que findara. ta (30) dias. 1 0,02, por ano decorr1Jo. 

2. Forma de Pagamento: - O p<Jgamento da obra 
será feito pela Tesouraria do OTF-AP, logo após rigoresa 
fiscalização e aceitação pela Divisão de Obras dos servi
ços realizados pela Empreiteira em parcelas iguais ou su
periores a 20% do valor contratual. 

3. Dotaqão: - A despesa de(lorrcnte com o presen
te contt·ato ocorrerá por conta das dotações do Ministério 
do Interior - 4.3.1J.O. - obras pública1, deferim ento de 
1969. 

V - Andamento dos Serviços 
1. Cronograma: - Os serviços terão andam ento 

previsto no cronograma aprovado pela Divis!ío de Obras, 
admitida a tolerâneia máxima de 10% . 

2. Prazo: - O prazo para conclusão total dos traba
lhos objeto do presente contrato é de quarenta e cinro 
(45) dias, a partir da data da expedição da P ordem pa
ra o início dos trabalhos. 

S. Multa: - A Empt•eitelra ficará sujeita 11. multa 
moratória de quatorze cruzeiros e noventa e sete centa
vos (CrS 14,97) por dia que exeeder ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização c Aceitação dos Serviços 
• 1. Fiscalização: - O GTF-AP fiscalizará a Emprei-

teira através da Divisão tie Obras que materá ação fisca
lizadora de modo s istemático e permanente de modo a ~ 
fazer cumprir o contrato e seu anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
aceitará os serviços que estiverem fi e acOrda com as es
pecificllções. Os serviços ou operários que não correspou
dam as Recesssidades da obra e às cendições pactuadas 
caberá à Empreiteira refazê-los ou substitui-los uentro do 
prazo de 42 horas. A aceitação final da obra nll.o acarre
tari de modo algum a exonGração da Empreiteira e seus 
técnicos da responsabilidade civil e técnica por eventos 
decorrentes ou relaciobadog com a execução dos serviços 
convencionados e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Centrato 
1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente, atendida 
sempre a conveniência administrativa e a critério do 
GTF-AP, caberá a rescisão do contrato Independente de 
interpelação indiciai ou extra-judicial, quando a Emprei-
tei ra: · 

a) não cumpir qualquer das suas obrigações con,ra
t\lals; 

b) trassrerir, no todo ou em parte, os serviços 11em 
prévia autorizaçlo do OTF-AP. 

2. Indeniza,lão: Na hipótese dos item 1 desta cláusula, 
a Empreiteira caberá receber unicamente os valores dos 
serviços executados até a data da resoisão. 

VIII - Fôro 
Para as quostões decorrentes dêste têrmo elege-se 

o fô ro da cidade de Macapá, capital do Território Fede
ral do Amapá. 

-------------------------
Eu, Délclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 

de Obras, lav rei o presente t11rmo em quatro (4) vias. que 
vai a.11sln!ldo pela~; partes convencionadas, pcias test~mu-
nhas e por mim. ' 

Maca:oá, 2.1 de agôsto de 1.970 
Eng0 .• Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor tia Divisão de Obras 

José Pollcarp0 do Miranda 
Empreiteira 

Douglas Lobato Lopes 
Testem unha 

Claudio~or Monteiro Lima 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador 

Divisão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivaohoé Gonçalves Martins 
Governador 

Çootrato n°. 11/:\IEC-70-DO 
Têrmo de Contrato de empreitada global entre 
o Govêrno do Território Ferlera l do Amapó. e 
a fi rma Platon, Engonbaria e Comércio Ltcta., 
na forma abaixo: 

l - Preâmbulo 
1. Contmtantes:- O Govêrno dó Território Federal doAm"
pá, neste têrmo denorn.inado G'l'F-AP, representado pelo 
engenheiro Joaquim de Vilbena Netto, Diretor da DiviR.io 
de Obras e a fi rma Platon, Engenharia e Comér elo Ltda., 
aqui denominada empreiteira, com escritório estabelecido à 
.Avenida FAB. nesta cidade, represent ada por seu sócio
gerente engenheiro Clarck t.ba rles Platon, re r.identc nesta 
ci<lade, que assina como represent!wte legal da firma. 

2. Local e Data:- Lav!'ado c as!:l inado nesta cida de de 
Macapá, capital do Território Federal do A. mnpá, no edi
flcio-sede da Divibiio de Obras do GTF-AP. !lOS vinte (2U) 
dias do mês de agõsto de 1970. 

11 .:_ Fundamento Legal do Contrato 
O presente têrmo de contrato foi devidamente auto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador do Território, tendo em 
vista o resultado da licitação apurado pela Comissão que, 
após julgada!~ as ]'ropostas apresentadas, foram adjudica
dos à firma vencedora os serviços de recuperação do Ins
tituto de EducaQão do 'l'erritório do Amapá, conivrme 
têrmos do Edital de Tomada de Prt-ços n°. 09/70-DO, pu
blicado no Diário Ol:icinl n~ 1168 e 1169, de 30/6 e 1/7/70. 
lil - Objeto, localização e forma de execllçiio dos Aerviços 

1, LocalizHção e Descrição dos Serviços:- A Emprei
teira se obriga a executar 1:3elo regime de empreitada glo
bal os serviços de recuper11ção do Institut de Educação 
do Território do Amapá (lET A), nesta cidade, especifi
cando-se: 

a) cobertura 
b) fôrro 
c' esquadrias 
d) pavimentação 
e) Instalações hidro-sanitárias 
f) revestimento -am azulejos 
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~·~-------------------------------------------
g) instalação cltHricu; 
h) pintu ra geral do prédio; c 
i ) limpeza ger al. 
?.. For ma de Execução:- A Empreiteira se obriga a 

executar os serviços na l'orrna dêstn ct.nlrato, obedecen do 
i htegral e rigorosamente as descrições, planlas, projetos e 
e:;pecificações fornecidos pt>Ja Diviaih, de Obra<~, passando 
tBiR documentos a integrar ê~te iss1rumento, inclusivl} os 
q 1e se J'cff.: r em a alte rações arlmi tiàas ou introduzidas 
p~ lo GTF-AP. 

:l Müo-d i ·Obra:- A Empreitei ra Lle verá manter um 
engenheiro para reprPRentâ-lt> em matéri a de ordem téB
n ca e suas r elações com a ri scalizaçã') na obra. Os mes
tl·es deverão sc t· pcs:;oab de experiência e ·idoneidade téc
ll ca e pesboal comprovada e deverão e~ tar habil.tadús a 
p res tarem quaisquer escla recimento~> S< brc os seniços. 

IV - Preços. Paf!ament•J e Dota ·ões 
1. Preços:- O GTF-.\.P lLgar:í. ú E~nprritei ra prla 

e'<ecução dos sen·iços obje to rl1's te contrato a importância 
d ' cento c scs~entu c ~eis mil !' quatr .•eentDS c oltG cru
zt!iros e cinco ceu tavoE~ (Cr:b l tid.-1\J.':l.llf•). 

2. For ma de 1-'agamento:- 1) paga 1 ento da obra será 
ft i to pela Trsouraria go GTl•'-A P. l ogo ~pos r igor osa iisca
li õaçào e acci ta<;üo pela Divisão de Gbras d0s serviços 
rrall;t,arlo~ pt> la Empreiteir J , em parcelas iguais ou supe-
rior es a 20°'0 do valot· crn tratna l. ' 

:3. !Jotação:- As despc, as clecor rC'lltes com o pr E'S<'n
t f' contrato SEJrão custeadas pelas dv ta•;ões tlo Mini:,tét·io 
c:h Educaçi1o e Cullura - Dirdoria do I::nsino n os Terri
t í-rioo e Frouteiraq. de acó~·do com o pl'ojeto aprovado -
cnei uo médio - obras pú blica~. 41.1.0., letra «e» do Pia
TI·> de Aplicação - ampliação r reconstrução do Iostituto 
de Educaçil.o do Tcrrilório do Amap:J, deferidas par·a o 
I'Xercício de 1970. 

V - Andamento doil Serviços 
1. CI'Onvgrl!ma:- 03 s erv :<,~O!I terão andamento pre

Yisto no cronngrama apl'OV!ido pela Di visão t!c Obras, ad
n.i lida a tolerância máxi ma d~' 100 0. 

~. Prazo:- O pr azo pr.ra conclusãP totAl do3 trab Alhos 
objeto do presente con trato é de noventa (90) dias, conta
dos a partir da data par a início dt•s tn balhos. 

?,. :\lulta: - A Emprc i teim f ica rá n 1jeita à multa m&
r atória dt! cento c sessenta o seis cruzeil·os e quarenta 
c1mta vos (Cr$ 168.40) por dia que exceder au prazo con
tratual. 

\ ' l - Fiscalização e Aceitação dos Serviços 
l. Fiscalização: - O GTl -AP fiscalizará a Empreitei

ra através da Divi ~ão de Obrr. s que montPrá ação Hscali
za.dora de mo1o sistemé. ti co e per manente de modo a fazer 
cumpr ir o contra to e t<eus nncxos. 

2. Aceitaçiio dos Sc:·viços: - A Divisão de Obras 
a ' cit ará os serviços quo estivt·;·cm de acórdn com as es
P•WiHcaçõcs. Ot> Rervii;O'l ou oper ários que não correspon
d tm às necessid •~clt'S da obra c às eondições pactuadas 
r abet·ú à Emprcit"it·a refazê-los ou substituí-los d ~ntro do 
p "azo de 48 hor ,,s. A accitacâo [ inal dll obra não acarre
t ará de modo algum a cx onei'I\Cão da Emprei teira c seus 
t(r.ni.!OS da r cs pt•nsabilidade ri,·i J e téenica por evento s 
d•Jcorrcotes ou r elacio nados com a e:--:ccução dos serviços 
conve ncionados e dados como aceito3. 

VIl - Hcsci sil.o do Contrn to 
1. Rescisllo: - O contr<J to pod erá ser r c'lc indído 

Ulil!itPralrnente pelo GTP- 1\P ou bilatemllmute atendida 
•'wrnpre 11 conveniência admini:.t rati nt, a critério do GTF
AP caberá a r escisão do eon trato indep(•ndcntc de 
iderpelação judicial ou extra-judicial, quando a Ernpr ei
toira: 

a) Não cumpl'it· qualquer de suas obrigações contra
t ua is: e 

b) Tran s[c f'i r , no t od0 ou em parte os scrvh;os sem 
prév ia autori zação do GTF'-AP. 
:!. l ndenizacil.o: - i\'a hipótese do item I desta c1Au5ula. à 
Emprei tei ra caberá r ece ber unicamente os valor es dos ser
v iços até a data da r t>sc isão. 

\ ' III. - Fõro 
Para as ques tões decorrentes dê~tt' tê rro o r l~ge·se o 

f óro da c!dadc de Mecapá , Capital do Territó ri o Federal 
d J Amapá. 

Eu, Dálci o Ramos Duarte, Coordfnador da DiYi são de 
Obras, Hvrei o preseu tc :êrmo em quatro (4) v ia s que vai 
a:o;s i nadll. pclil.s parti!S convencionadas, pttla~ tes temunhas e 
p H mim. 

Macapá, 21 de agôsto d9 1.97P. 
En g.0 Joaquim de Vilhena :Jeito 

Diretor da Di' i são de Obras 
Platon , Engenharia e Gomércio Ltda 

Empreilei r·a 
José Aleixo da Si lva Lima 

T estemunha 
Getú l io dos Santos BrAga 

Testemunha . 
l) (• lcio Ramos Duarte - Coord enador 
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Aprovo e Publique-se 
Gcn. lvanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de contrato de Empreitada global entre 
o Govêrnú do Território Federal do Amapá e 
a firn;a con:;tru :ura Colllercial Carmo Ltda, na 
forma abaixc-: 

I - Prc•flm bulo 
1. I'ZontratanteE: · - O GoYêrno do Território Federal 

do Amapá, nêste türmo deoorninado GTF-AP, representado 
pelo Eogonheiro Joaquim de Vilhcna Netto. D i retor da 
Divisão de Obras ~ a Hrma GonsLrutora Comercial Ca:-mo 
J.tda, aqui denORlinada Empi'Citeira, eom escritóri o estabe
lecido à Avenida Coa racy Nuces, 1154, ncst 11 eidade, re
pre~entada pelo seu t>ó1·io-gorente senhor Waller Per ei ra 
do Carmo, residente nesta Capital, que a:>sin::\ como r epr e
sentante lega l da l'irma. 

2. Lc·cal c Oata: - Lrtvrado e assinaio na sede da 
Divi são Lle Obt·as do Gorêruo do T erritór io, Capita l do 
Tcmt(lr!o Fedt:r<Jl do Amapá, aos vinte e cinco (2:>) dias do 
mês de agõsto de 1.970. 

Il - Fundamento L egal do Contr ato 
O presente têrmo de contrato f oi devidamente auto

rLr.ado pelo Exm.0 i;r. Governador, tP ndo em vista o resu l
tado da r eunião da Comissiio, publicado no «Diário Oficial» 
nr. 1Hl5 e 1196, de 13 e U /&/ 70, quP julgoll as propostas 
npre!>un tada!', em úbediência ao Edital de Tom1:1da de 
Preços n r. J l t 70-DO, pt• r a con>Otrução da Biblioteca Pública 
de Macapá. 

l i ! - Objeto, Localiza~ão e Forma de Execução dos 
Scrvit;os 

1. Localizacão : - A Empreiteira se obriga a execu
tar pelo regime de empreitada global aos ser viços de cons
trução da Biblioteca Pública da ~!acapá, nesta Capital. 

2. f orma d& Execução elos Servi ços: - A Emprei tei
ra se obt'lgn a t'xecuta r os st'rv iços ua forma dêsle. c_on
trato. obedecendo intQgral c r igorosamente as descn çoes, 
plantas, projetos c especificações torn~cidos pela Di visão 
de Obras, pas~ando tais documentos a integrar êste instru
mento, inclusive os que se referem a al tcr·ações admiti das 
ou int t·odnztda.:; pelo GTF-AP. 

3. Mão-dP-Obra : - A Empr eiteira deverá manter um 
engenhei ro j)tHa representá-la em matér ia de ordem téc
nica e suas rP iat;ões com a l:isca lização na obra. Os mes-

1 t res deverão ol'l' pes::;oas de experit'ncia e i doneidade téc
nica c pessoa l com provada e deverão estar habilitados a 
prosta rl•m quaisquer cs<:larecimcntos sôbre o se rviço. 

IV -- Preço, P&ga nwnto c Dotação 
1. Pr.~ço: - O GTF-AP psgará ú EmpreitPira pela 

exeCIIÇfJ O dos ser viços obj etos dêste contrato a importân
cia ele cen to e noventa e quatro mil e novecentos e trin ta 
c sete cruzeiros e setenta e sei8 centH.vos (CrS HJ4.9:H,76). 

2. Forma de faja m. ~nto: - O pagamcnt0 d11 obra 
sPrá feito pela Tesou raria. Jo GTP-A P, l ogo após r igorosa 
lisculiznçtio <' aceitação pela Oi visão de Obras dos serviços 
r eali z!ld@S pela Empreiteira t>m parcelas i guais ou superio
r t:s a 200 0 tlo Yalor contratual. 

3. Dot.ução: - As despeEa~ decorrentes com o pre
sente contrato ocorrerão as custas das dotações oriundas 
do Fundo M PP. rtieipação de E:;tados, 'l'el'l'itórios c .\lun i
cip ios - 4.1.1.0. Const rução lia Biblioteca Pühlica, exer ci
ci o de 1.970. 

V - Andamento dos Serviços 
1. Cr onograma: - OR scrvicos terão andamento pre

visto no cronogtama aprovado pela Divis!lo de Obras, ad
mitida a tolerância máxima de 10°'0 . 

2. Pt·azo: - O prazo para conclusão total dos traba
lhos objeto do presente contrato é de cento e dez (1 10 ) 
d ias consecutivús, contados a pa r tir da (>Xpediçõo da l.a 
ordem de serviço para o início dos trabalhos. 

::!. ~1ulta: - A Empreiteira fi cará sujeita à multa 
mor atória de cento e noventa e quatr o cruzeiros a no,·cn
t& c tt·ês centavos (CrS 19-1.91!), por dia quo t•xccder ao 
prazo contratua l. 

VI - Fiscal ização e Aceitaçao dos SeniÇOII 
1. Fiscalização: - O GT F-AP f iscalizará a Empreitei

ra através da Uivisiio Obn1t> que manterá a~!'lo fiscalizado
ri} de modo si stemático e permaoente de modo a l'azer 
cumprir o contr ato e seus anPxos. 

2. Aceitação dos Ser viços: - A Div i são de Obras 
acPifarii os serviç')s que estiverem de acõrdo com as es· 
peeil'.e!içõt•s. Os serviços ou oper ário" que não cor respon
dJm us necessidades da obra e às condições pactuadas 
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C'aberá à Empreiteira refazê-los ou Rubstituí-los dentro do 
prazo de 48 horas. A aceitação final da obra não acarre
tará de. ~odo algum a exonera(lâo da Empreiteira da res
pons~bJI!dade civil e técnica po11 eventos decor·rentes ou 
relaciOnados com 8 execução dos serviços convencionados 
e dados como aceitos. 

VII - Rescisão do Contrato 

. 1. Rescisão: - O contrato poderá ser rescindido 
umlateralmente pelo GTF-AP ou bilateralmente atendida 
sempre a conveniência admini strativa a critério do GTF
AP, c~be.rá _a rescisão do contrato lndepeadent~ de inter
pelaçao JUdicial ou extra-judicial, quando a Empreiteira: 

. a) Não cumprir qlílalquer de sua s obri()'ações contra-
tuats; o 

• . b) Tra~sferir, 110 todo ou em parte os servl~;~os sem 
prevra atttortz~qão do GTF-AP. 

_2. Indenização: - Na hipótese dG item 1 desta cláu
sula, a E_mpr4liteira caberá receber unicamente os valores 
dos serviços executados até a data da rescisão. 

VIII- Fôro 

Para as questões decorrentes dêste tll rmo ele-ge-se 
o fôro de Macapã capital do Território Federal do Amapá 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divi8ão 
de. Obr~s. lavrei o presente têrmo em quatro (4) vias que 
var assmado pelas partes convencionadas, pelas testem\1-
nhas e por mim. "' 

Macapá, 25 de agôsto de 197@1. 

Engo. Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

p.p. Helita Santos. do Carmo 
Em preitr.l ir.a 

Walter José Vascoacelo MaGeadeise 
Testemunha 

Murilo de Almeida Moreira 
Testemunha 

Délcio R11moa Duarte 
Coordenador 

-'---------·------- ... 

Divisão de Obras 
CONV:i!:NIO n.º 01/MEC-70-DO 

A provo e Publique-se: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governado1· 

Convênio de compromissos e delegação de 
atribuições entre o Govêrno do Território Fe
deral. do Amapá e a Prefeitura Municipal de 
Calçoene, na forma abaixo: 

1. Partes convenr,ionadas: - O Govêrno ào Terri
tório Federal do Amapá através da Divisão de Obras da
qui por diante denominado GTF~-DO, representado' por 
seu Diretor engenheiro Joaquim de Vilhena NettQ, nível 
22-B, exercendo atua lmQnte o cargo em ~:omissã~ 5-Q e a. 
Prefeitura Municipal de Calc;oene, daqui por diante deno
minado PMC, representado por aeu Preféito, Sr. João Au
rino Dias. 

. 2. Local e data: - Lavrado e assinado nesta capi
tal,. na sede da Divbão de · Obra.s, Gabinete do Diretor 
aos três (3) dias do mês de agôilto do ano de hum md 
novecentos e setenta (1970). 

3. Objeto do Convênio: - O GTFA-DO faz à PMC 
a declaração de atribuições e recursos para execução dos 
serviços de reparos na Escola Isolada de Cucaní, n-o 
Município_do Calçoene. 

' 
4. Fnniam'ento legal do Convênio: - O presente 

Gonvênio foi lavrado fundamentado no § 5.0
, do Art. 10, 

do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

5. Execução: - A execução dos trabalhos caberá à 

PMC e obedecerá as normas téonicas, projetos e espcwifi
cações e Plano de Aplicação fornecidos pela Divisão de 
Obras. 

6. Dotação: - As despesas decorru.tes e orçaclas 
na valor de q11inze mil cruz111iros (Cr$ 1ã.OOO,OO), oeorrerão 
p&r couta das dotações do exercício de 1069, oriundas do 
Ministério de Educação e Cultura - Diretoria do Ensino 
do Território e Fronteira - E11si.no Primário, deferidas 
para o oorrente exercício. 

7. Despesa:&: - Tôdas ae despêsas ttfetuadas para a 
obra ocorrerão por conta da PMC, inclusivs as rile fiscali
zação por parto do GTFA-DO. 

• 8. Fiscalização: - O GTFA-00 Hscalizará a exe
cuQão das traba lhos a qualqu~r tempo e poderá determi
nar inspeções técnicas Independente da fiscalização per
manente. 

O. Requisitão de num erãrioo e entr·ega dos recursos: 
- As requisições de numerários serão e.acaminh11dos à 
Divisão d~ Obras e a entrega dos re<mrsos será feita pelo 
Sorvir;o de Aflmlnistracão Çieral (SAG), eom a automação 
do Gev11rnador. 

10. Prestaqão da ool'ltas: - A PMC prestará contae 
dos recursos l'tcetidos ao Serviço de Administração Oeral 
(S.AG), mediante apr·eseJJtaçfio de fatnras. 

11. Rescisão: - Quaisquer das t~artes , o GTFA-DO 
ou a PMG, poeiet•á a <l ualq uer momeato rescindir e pre
sente Convênio se nãE> for cumprida qualquer de suas 
cláusulas. 

E, por estarem assim de acõrdo, assinam o presente 
Convênio em quatr8 (4) viag de igual teor, os represen
tantes do GTFA-00 e da PMC, com as duas te'3temunhas 
abaixo, sentio submetido posteriormente ao autorizo li0 
Governador do Tenitório Feüeral do Amapá. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador da Divisã.o 
de Obras, preparei e assino êste Convênio. 

Macapá, 3 de agõsto de 1970 

Eng. Joaquim de Vilhena Netto• 
Diretor da Divisão de Obras 

João Anrino Dias 
Prefeito Municipal .de Calçoene 

Walter Pereira do Carmo 
Testemunha 

Claudionor Monteiro Li ma 
Testemunha 

Délcio Kamos Duarte 
Coordenador da Divisão de Obras 

Secretaria Geral 
Têr mo de Recebimento de Obras 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agôsto do 
a no de hum mil novecentos e setenta (1970), nesta cidade 
de Macapá, pela Comissão infra-assinada, composta pelos 
senhores Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti·, Secretário-Geral, 
Eng0 • Joaquim de Vilhena Netto, Diretor da Divisão de 
Obras e o Cc.p. Francisco Medeiros de Araújo, Chefe da 
Seção do Material, constituída confPrme Portaria Governa
mental n°. 392/68-GAB, publicad;o no Diário Oficia l n°. 818/ 
1968, foi procedide o recebimento da obra de eonstrução de 
500 metros lineares de d efensas no Trapiche Eliezer Levy, 
localizado em frente a P raça Tibúrcio Ribeiro ·de Andrade, 
nesta cidade, pela firma P la lon, Engenharia e Comércio 
Ltda., conforme contrato firmado em 04/02/1970 e publicado 
no Diário Oficial n°. 1102, de 16/02/1970. 

Referida obra, no varor de Cr$ 40.000,00, foi executa
da em regime de empreitada global e supervisionada pela 
fi scalização que aprovou os serviços constantes do Laudo 
Descritivo que acompanha êste t êrmo. 

E, como não houvessem quaisquer contestações sôbre 
mencionada obra, apresentando-se conclulda e dent ro d os 
ditames contrat uais firmados, lavrou-se o presente têrmo 
em quatro vias de igual teor e forma que vai assinado pe
la Comissão Permanente de Recebimento de Obras. 

Macapá , 24 de agôsto de 1970 
Cel. Adálvaro Alves Cavalcanti 

· Presidente 
Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 

Membro 
Cap. Francisco -Medeiros de Araújo 

Membro 


	

